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LEI r. 140, DE 18 DE O TlJBRO DE 1999. 

l JTORIZA O PODER EXEClJTI\'0 
~1 .. 1 TICIPAL A CELEBR~R CON\1ÊNIO 
C0~1 O ESTADO DE SÃO PAULO, POR 
I 'TER. fÉDIO DO F SSESP - FlJNDO 
SOCL L DE SOLID RIED.\DE DO 
ESTADO DE S.~O PA LO 

JOÃO .. 1\DIRSO ~ PACHECO. Prefeito Municipal de Espírito 
anto do Turvo: Estado de São Paulo; no uso de suas atribuições legais. faz 
1ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
et: 

Artigo 1 o Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo 
ocial de Solidariedade: autorizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos 
:>m o Estado de São Paulo= por intermédio do FUSSESP - Fundo Social de 
olidariedade do Estado de São Paulo; objetivando o desenvolvimento de 
roj etos sociais para incentivo a geração de renda e emprego . 

.. ~rtigo 2° Para a implantação, desenvolvimento e prestação de 
Jntas do referido Convênio fica nomeada como responsável a Presidente do 
undo Social de Solidariedade do Município, a Sra. Teima de Freitas Santos. 

Artigo 3° Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as 
ovidências necessárias a execução do Convênio referido no artigo anterior. 

Artigo 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
erão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Artigo 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
.. vogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 
P.M. de Espírito Santo do Turvo. 18 de outubro de 1999. 
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